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 GABINETE DA VEREADORA ROSANA PINHEIRO 

 I N D I C A Ç Ã O _____/2025 

    Solicito em caráter de urgência ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal que aprecie em conjunto com a 
Secretaria de Obras a tapagem de buracos no bairro 
Camurugi, em frente ao Condomínio Viver um Sonho 
Lindo. 

A Vereadora no uso de suas atribuições legais instituída no art. 95, §1º 

do Regimento Interno, solicita que seja encaminhada ao Exmo.Sr. Prefeito de Guarapari o 

que se segue:  

Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, que determine, com urgência, à 

Secretaria Municipal de Obras a realização de serviços de tapa-buracos na via 

localizada no bairro Camurugi, especificamente em frente ao Condomínio Viver um 

Sonho Lindo. 

A presente indicação tem por finalidade atender às reivindicações dos moradores e 

condutores que transitam diariamente pela referida via, a qual se encontra em condições 

precárias de trafegabilidade em razão da existência de diversos buracos na pista. Tal 

situação tem gerado riscos à segurança de motoristas, ciclistas e pedestres, além de 

ocasionar possíveis danos materiais aos veículos que por ali circulam. 

A manutenção adequada das vias públicas constitui dever da Administração Pública, 

estando diretamente relacionada à garantia da mobilidade urbana, da segurança viária e 

da qualidade de vida da população. 

Cumpre destacar que a Constituição Federal de 1988, em seu art. 30, inciso I, 

estabelece que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, 
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enquanto o art. 30, inciso V, determina que cabe ao Município organizar e prestar, 

diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de 

interesse local, o que inclui a conservação e manutenção das vias públicas. 

Dessa forma, a realização do serviço de tapa-buracos no local indicado mostra-se 

necessária e urgente, visando garantir melhores condições de tráfego, prevenir 

acidentes e assegurar maior segurança e bem-estar aos moradores e usuários da via. 

 

 

Sala das Sessões, 10 de março de 2026  
                                                          

Rosana Pinheiro  
Vereadora 
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